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Senhor Presidente, nos termos do art. 193 e seguintes da Resolução n° 33/2005

(Regimento Interno) desta Casa, apresento a V. Exa. a presente Moção, sugerindo que a

Assembleia Legislativa de Sergipe se manifeste APLAUDINDO o músico sergipano

Mestrinho, pela conquista do Grammy Latino de Melhor Álbum de Música de Raízes

em Língua Portuguesa.

JUSTIFICATIVA

O artista sergipano Mestrinho, reconhecido nacional e internacionalmente como

um dos maiores representantes da sanfona brasileira contemporânea, conquistou o

Grammy Latino na categoria Melhor Álbum de Música de Raízes em Língua

Portuguesa, um feito de enorme relevância para a cultura musical do Brasil e,

especialmente, para o Estado de Sergipe.

Sua obra destaca-se pela autenticidade, pela maestria técnica e pela força cultural

que carrega consigo a tradição do forró, do xote, do baião e de outros ritmos nordestinos,

mantendo viva a memória de mestres como Dominguinhos e Luiz Gonzaga, ao mesmo

tempo em que imprime uma identidade própria e inovadora.

A conquista do Grammy Latino por Mestrinho evidencia não apenas seu talento,

mas também a potência da música sergipana, que ultrapassa fronteiras e projeta o estado

para o cenário internacional. É motivo de orgulho para toda a população sergipana e um

marco histórico para nossa cultura.

Diante do exposto, julgamos de suma importância a aprovação desta Moção de

Aplausos.

OTEXTODAMOÇÃODEVERÁCONTERO SEGUINTE TEOR:

Estando evidenciados a relevância e o interesse público de que a matéria se

reveste, a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SERGIPE, no uso de
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suas prerrogativas, atendendo à propositura do deputado Cristiano Cavalcante,

APLAUDE o músico sergipano Mestrinho, pela conquista do Grammy Latino de

Melhor Álbum de Música de Raízes em Língua Portuguesa, marco que exalta a

cultura nordestina e divulga o talento sergipano no cenário internacional.

Plenário da Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, 14 de Novembro de 2025.

ChristianoCavalcante
Deputado Estadual
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